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DECRETOS
DECRETO Nº 308/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o proto-
colado sob nº 1529/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido aumento da carga horária de 20 
(vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, do (a) professor (a) 
abaixo relacionado (a), com proventos proporcionais e justificati-
va, conforme segue:

Professor(a): Justificativa: A partir de:
Amélia Romanhuk 
Schirlo

Substituição 15/03/2016

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.

Secretaria Municipal de Administração, 28 de março de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIAS
PORTARIA Nº 60/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o artigo 36 da Lei Municipal nº 1.920/2011, bem como conforme o 
protocolado sob nº 1272/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Gratificação de função por desloca-
mento de longa distância, a (o) professor (a) abaixo relacionado 
(a), conforme local, percentual e data descrita:

Professor(a): Escola 
Municipal do 
Campo

Percentual 
de 
gratificação:

A partir de:

Isabel 
Holodivski

Jesuíno 
Marcondes

15% 01/03/2016

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir dessa data, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 28 de março de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 61/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o artigo 36 da Lei Municipal nº 1.920/2011, bem como conforme o 
protocolado sob nº 1272/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Gratificação de função por desloca-
mento de longa distância, a (o) professor (a) abaixo relacionado 
(a), conforme local, percentual e data descrita:

Professor(a): Escola 
Municipal do 
Campo:

Percentual 
de 
gratificação:

A partir de:

Marielle 
Zazula

Jesuíno 
Marcondes

15% 01/03/2016

   
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir dessa data, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 28 de março de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal
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Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 62/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o artigo 36 da Lei Municipal nº 1.920/2011, bem como conforme o 
protocolado sob nº 1272/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Gratificação de função por desloca-
mento de longa distância, a (o) professor (a) abaixo relacionado 
(a), conforme local, percentual e data descrita:

Professor(a): Escola 
Municipal do 
Campo

Percentual 
de 
gratificação:

A partir de:

Rozilene 
Valus Litvin

Barra Seca – 
3ª Secção

15% 01/03/2016

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir dessa data, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 28 de março de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 63/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o artigo 36 da Lei Municipal nº 1.920/2011, bem como conforme o 
protocolado sob nº 1272/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Gratificação de função por desloca-
mento de longa distância, a (o) professor (a) abaixo relacionado 
(a), conforme local, percentual e data descrita:

Professor(a): Escola 
Municipal do 
Campo

Percentual 
de 
gratificação:

A partir de:

  Tânia Parolin 
da Cruz

Manduri 15% 01/03/2016

   
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir dessa data, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 28 de março de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 64/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o protocolado sob Nº 1273/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Alterar a porcentagem de Gratificação de Função 
por Deslocamento de Longa Distância, as professoras abaixo re-
lacionadas, conforme especifica:

Professora: Escola Municipal 
do Campo:

Porcentagem:

Ana Chaicoski Jesuíno Marcondes 15%
Claudineia Gaiocha Jesuíno Marcondes 15%
Gislaine Cristi-
na Serzoski dos 
Santos

Jesuíno Marcondes 15%

Gislaine Cristina 
Serzoski dos
Santos (2º cargo)

Jesuíno Marcondes 15%

Lubina Nazarkevicz Jesuíno Marcondes 15%
Tatiana Ap. 
Rogenbauer

Jesuíno Marcondes 15%

Vera Lucia Krupa Jesuíno Marcondes 15%

 Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 28 de março de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 66/2016
    

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentó-
polis (Lei 1339 de 18/02/2003) e conforme o protocolado sob nº 
1536/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença especial à servidora Cecilia 
Kapuscinski, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assis-
tente Social, de 28 de março de 2016 a 26 de abril de 2016.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 28 de março de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração/

Procurador Geral do Município

SECRETARIA DE SAÚDE
EDITAL

AUTORIZAÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS DA LISTA C2 DA PORTARIA Nº 06/1999 ARTIGO 124 SVS/
MS A QUAL REGULAMENTA A PORTARIA 344/1998 - SVS/MS

 Nos termos do inciso XI do artigo 18 e inciso III do artigo 
9 da Lei federal nº 8080/90 e do artigo 124 da Portaria nº 06/99 – 
SVS/MS que regulamenta a Portaria nº 344/1998 comunicamos 
que o estabelecimento abaixo está cadastrado no Departamento 
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de Vigilância Sanitária e está apto a comercializar medicamentos 
RETINÓIDES de uso sistêmico conforme descrito:

PROTOCOLO Nº: 319/16
ESTABELECIMENTO: FARMÁCIA SANTA MADRE
RAZÃO SOCIAL: FARMÁCIA SANTA MADRE LTDA
CNPJ: 17827203/0001-59
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO JOÃO, 2627
MUNICIPIO: PRUDENTÓPOLIS
CEP: 84400-000
RESP. TÉCNICO: MARTA COUSSEAU                         
CRF/PR:17527

Medicamentos autorizados da Portaria 344/98:

PRINCIPIO 
ATIVO

NOME 
COMERCIAL

DOSE APRESEN-
TAÇÃO

ISOTRETI-
NOÍNA

ROACUTAM 10 Mg Caixa C/ 30 
CPR

ISOTRETI-
NOÍNA

ROACUTAM 20 Mg Caixa C/ 30 
CPR

ISOTRETI-
NOÍNA

ISOTRETI-
NOÍNA

10 Mg Caixa C/ 30 
CPR

ISOTRETI-
NOÍNA

ISOTRETI-
NOÍNA

20 Mg Caixa C/ 30 
CPR

Prudentópolis, 22 de março de 2016

        Geraldo Kloster                  Michelle Ternoski Lemos        
      Educador Sanitário                     Coord. Vig. Sanitária          
A afixação do presente  Edital deve ser feita por um período mínimo  de 15 dias em local público e 
a sua retirada caracteriza como desacato à autoridade.
1a VIA: PROCESSO ESTABELECIMENTO; 2a VIA: EDITAL PÚBLICO; 3a VIA: ESTABELECI-
MENTO FARMACÊUTICO.
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